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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE GESTÃO DE RESÍDUOS URBANOS
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Concelho deConcelho dePara ativação do pagamento através do débito em conta contacte os nossos serviços.Comercial/ Industrial
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
4. O Regulamento de Serviço e respetivas alterações são publicados na 2.ª série do Diário da República, estandodisponível para consulta atualmente no Espaço do Munícipe, ou futuramente em outro posto de atendimentoque venha a ser definido pela Câmara Municipal, assim como no respetivo sítio de Internet do Município de SantoTirso.
1. O signatário contrata com o Município de Santo Tirso nos termos e nas condições previstas no REGULAMENTODE SERVIÇO DE GESTÃO DE RESÍDUOS URBANOS, doravante apenas Regulamento de Serviço, publicado no Diárioda República n.º 30/2019, Série II de 2019-02-12.2. O utilizador reconhece que o Regulamento de Serviço, por ser um instrumento jurídico com eficácia externa,constitui a sede própria para regulamentar os direitos e as obrigações do Município de Santo Tirso e dosutilizadores no seu relacionamento contratual;3. O “Contrato de Prestação do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos” corresponde a um contrato de adesão,prevendo o Regulamento de Serviço, as condições contratuais da prestação do serviço, designadamente osprincipais direitos e obrigações dos utilizadores e da entidade gestora, tais como a faturação, a cobrança, otarifário, as reclamações e a resolução de conflitos;


